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PORTARIA N° 079/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JOÃO CABOCLO DA SILVA.
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 25 de janeiro de 2024 a 08 de fevereiro
de 2024, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

JOÃO CABOCLO DA SILVA, brasileiro, viúvo, portador da Cédula de Identidade RG n°
6.622.810-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 961.307.769-34, residente e domiciliado
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em
Concurso Público, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeado através da
Portaria n®. 100/1996 de 01 de agosto de 1996, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de janeiro
de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de janeiro de 2024.

SéWiO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgüo Oficial do Município de Iporft

Ediçílo n.°2949 Páginas 170 .A,no: XII

Data: 29/01/2024

DIÁRIO
autenticidade

Matéria publicada
A  verificação de

hlíp://mvw.diariomunicipal.com.br/amp/

no OFICIAL DOS MUNICÍPIOS

da matéria pode ser
DO PARANÁ,

site:nofeita



Paraná, 29 de Janeiro de 2024 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO XII |N® 2949

SÉRGIO LIITZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 3810/2023.

I - Conceder, a partir de 25 de janeiro de 2024 a 08 de fevereiro de
2024, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor JOÃO CABOCLO DA SILVA, brasileim!

viúvo, portador da Cédula de Identidade RG n® 6.622.8I0»0 ● SSP/PR,
e inscrito no CPF/MF sob n° 961.307.769-34, residente e domiciliado

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeado através da Portaria

n®. 100/1996 de 01 de agosto de 1996, lotado na Secretaria de
Infraestrutura Urbana.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora LEISA CRISTINA AMARAL

DE SOUZA, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG
n®. 14.682.354-8 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 127.430.189-
09, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente
ao período aquisitivo de 14/02/2023 à 13/02/2024  a contar de
28/02/2024 à 28/03/2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de janeiro de
2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Registre-se, Cumpra-se.

Publique-se, e

Cumpra-se. Iporâ-(PR), 26 de janeiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGESIporâ-(PR), 26 de janeiro de 2024.
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Na Portaria 033/2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná - 26/01/2024 - Edição 2948CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR JOÃO CABOCLO DA
SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Onde se lê:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

5.3 - No ato da convocação o candidato deverá apresentar
comprovante de que está cursando curso técnico ou superior,
informando o contratante o período que está cursando, com as devidas
comprovações. Também o Candidato no ato da convocação terá que
ter completado 18 (dezoito) anos de idade.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico:
Leia-se

5.3 - No ato da convocação o candidato deverá apresentar
comprovante de que está cursando curso técnico ou superior,
informando o contratante o período que está cursando, com as devidas
comprovações. Também o Candidato no ato da convocação terá que
ter completado 16 (dezesseis) anos de idade.

RESOLVE:
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